LEI Nº 2.679,  DE 16/10/2006

Institui o Serviço Especial - “Disque-Saúde Marcação de Consultas Médicas” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Serviço Especial “Disque-Saúde Marcação de Consultas Médicas”, com a finalidade de permitir à população marcar consultas médicas por telefone junto a hospitais públicos ou privados e postos de saúde, no âmbito do Município.

Art. 2º. O Município poderá celebrar convênio com empresas e entidades públicas ou privadas, visando a execução conjunta e integrada do programa instituído por esta Lei, de forma a não gerar ônus aos cofres públicos.

Art. 3º. Compete ao Chefe do Executivo regulamentar a presente Lei, no prazo de noventa (90) dias, contados a partir de sua vigência. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Lei nº 2.087, de 26/10/1999.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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